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ESTADO DE RONDONIA

07 ABR 2015

Protocolo: oj J \....,;.~5~_
. Processo: O j j .1A6:

Projeto de Resolução

AUTOR: MESA DIRETORA

Altera dispositivo da Resolução n"
256, de 19 de fevereiro de 2014, que
"Dispõe sobre a regulamentação da
Concessão de diárias e dá outras pro-
vidências.

Art. 10 O § 20 do artigo 10 da Resolução n° 256, de 19 de fevereiro de
2014, que "Dispõe sobre a regulamentação da Concessão de diárias e dá outras providências,
passa a vigorar com a seguinte redação: ;

Art. 10
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••..••••••••••••••••••••••••••••

§ 20 Os Deputados e servidores em deslocamento de que trata o caput
deste artigo farão jus à percepção de diárias nos valores fixados no Anexo VI desta Resolução,
exceto no caso do servidor acompanhar o parlamentar em viagem para fora do Estado, no
desempenho de assessoramento técnico, fará jus ao mesmo valor da diária percebida pelo
parlamentar.

Art. 20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 07 de abril de 2014.
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